EMENDA N° 1 , AO PROJETO DE LEI N° 544, DE 2012 

Suprima-se os artigos 13 e 14 do projeto em epígrafe: 

"Artigo 13 - O empreendedor deve providenciar para que a posteação e os fios 

elétricos fiquem instalados nas calçadas defronte às fachadas dos lotes onde incide o sol 

da manhã, com fiação compacta para energia de alta tensão ou de 13 400volts e 

multiplexada/isolada para a secundária de 120/220 volts. 

Artigo 14 - A Orientação sobre fixação compacta/embutida, multiplexada/isolada fica a 

cargo do Departamento de Engenharia do Município ou de órgão competente." 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de Projetos de 

Arborização Urbana em novos parcelamentos, conforme ementa. 

Os artigos que esta emenda propõe suprimir tratam de outro tema. 

Sala das Sessões, em 3/9/2012
a) Alencar Santana Braga 

